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Á ttenllendo 00 que me roi representado pela Cnmara Mllllicipol de Faro sobre a
convenicncin de ser crcadu no Lvceu l\'nciolln\ d'aquell c district« umn cadeira de prin
cipias de phpúcn c chimica, e de ill( rol!ucçflo Ú historia natural dos tres reinos;

Usando da auctori saçü o conferida pelo <trligo 5.° do Cart a de Lei de t 2 de A ~()sto

de 1854 ; e
Conformando-me com/o parecer do Conselho Supcrior de l nstrurrào I'uhlica, ill

tcrposto rl<l sua Consulta de 7 de :\1" io proximo prell'r ilo ;
lI ei por bem crcar uma cadeirn de prillcipios de p l l ~' s ic a e clumica, e de intro

duC('iío Ú historia natural dos tres reinos 110 L~ ('l~ u Nnciounl de Furo ; e manual' que
ellu seja, desde logo, posla a coucurso.

O J-l illist. ro e Secretario (l'Estado dus N q.~- o cio s do Heino assim o lenha entendido,
c f' í1 ra exccu tar. Paço da:" l\~ (-'(' cssi<! at1es, em 1.';. de julho de t 8:)8.= HiiI. = .il arq1l e.:;;
de l .oule, Nu Iliar. do t lov . de 2 SPl" 11." 201i .

rfendu subido ii minha real prescllçn ii Consulta do Couselho Super ior de In
strucção Publica de 2 de J ulho do corrente anilo sobre ti tTl'll{'UO de lima rndeira de
ensino primaria para ulumnas do sexo feminino lia vi llu da Certa, para cujo estuhe
lecimcnto otfcl'cce a respectivo Camarn j\'ll1llici l) ,d uma casn com ti mobília e os utCII
silius necessnrios:

Auendcml« ii (lHe não existe em todo (I concelho limo unira escola rl'estc gencro,
e a fIu e, ( ~sta IJClccida que seja a que ora é requerid a, poderão d'clln aproveilar-se, não
Só os chefes de Iamilia Ilcrtcn cclltei' ii fregllezia da mencionada vi lln, mas tnmhcm os
das outras treze l'l'cguezias (fi le circundam aquclla, fncilitnnd o-se assim o bcneíicio Lia
cducoçao f~ itlstrll t'\.'ilO elementar li um grande numero de alumnas : c

Conformando-me COIll o paITCI'1' do Conselho Superior de lustrurção Public a, in
tcrposto nn sua dila COIl Sll ltn;

Usando das Iaculdnrlcs couferi das ao Gov erno pt~ lo al'li;;o f{. O.f1 do Decreto com
SlHIl' tnO 1 ('gi ~l ilti\n de 20 de Suternhro de i fH·"· e pela Lei do Orçamento geral do
Est.ado;

Ilei por bem crcar uma cadeira de ensino primario para alumnas do sexo Icmi
IlIIlO nn villa da Ccrtil, distl'ielo de Castel!o Branco, comtnutoque n referida Camnra
Municipal real isc os seus indicados oílerecimentos para collccarüo c serviço da IIOHl

escola: dcvcudo proceder-se desde logo ii concurso, a lim de regu larlllente se pro\'cl'
li uurneaç ão da mestra fiue ha de rege-Ia.

O JI inistro e Secretario rl ' Estado dos Negocios do Heino assim o tenha entendido,
e rU\'a executar, PU\'" da, Necessidades, em 1'f. de Julho do 18!j8,= I\EI.= Marqll""
(ü Loulé. N(I Hiar. du (l UY. de '2 SI'!. : 1l. ') '~n G .

' i'J_omaudo em consideração o q1le me fo i representado flclu Junta de Parochia de
Caria , distr irt o de Vizeu, no iuteuto do ser crcuda u'nquella lucalidade uma cndeirn
de ensino primario, de '1 ue milito se carece, segundo <JS informações das Auctoridadcs
competent es, (' pnrn a qual ii referida Juntn offerccc dar casa e a mobília IICl'CS
snrin ;

Auendcndo a que O~ hencllcios da referida escola poderão estender-se não Só

áqucllu fn~guc z i a , composta de cinco grandes PO\O ll ('Õ C' S, disl.mtcs da sua matri z menos
de 11m (pl<lrlo de Il 'gua , c contendo duzentos tr inta c sete rogos, mas lambem a Otl
trns fl'cguczias cirrumvisinhus ; c

Conformando-me com () parecer do Conselho Superior de lnstr ucrão Pu blica, in
terposto na sua Consulta de 18 de J unho prox imo pretcrito ;

Usando das laruldude s conferidas ao Governo pelo arti go ti. O) do Decreto com
sancção legislatirn de 20 de Setembro de 1S!,,·'J, e pela Lei do Orçamento geral do
Estado :

Hei por hem crear lima cadeira de ensino prirnario na fregueria de Car ia, cun-

judite.nozes
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